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ASSUNTO:

?;.üjlj:o Oi oii BÚJênwm!^£'

LMICIATIVA:

Yj^iEAOO.y CIDYIS BAIRROS

HISTÓRICO:

AUTüilZA AO ROJA-t i^LaOljTIYO jjOA-

yAO GiATUITA AO GINAbl "PBOiO PAxACIoS"? Oi

ÜIíA ÁtlíA Oi TiRRiNij 3.444' m/2

AUTUAÇAO

etoLibio do ano de

projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

, Aos q^uinze dias do mês de
sessenta

I mil novecentos e cmqnsínitisixecxx , autúo o
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Ai*t. 12 - Pica o Poder BxecutiTO a,utoriza,do a f^^er doa
ção gratuita ao' Gineisio "Pedro Palácios", so
ciedade civil, com sede nesta cidade, de . uma
Êirea de terras medindo três mil, quatrocentos
e quarenta e quatro C 3»^^^ ) metros quadx^a
dos, situada no Bairro AquidaBa, loca,l destina
do ao antigo Estádio Municipal, onde idênticas
doações já foram concedidas, pelas leia 17 de
1 948 e 46 de 1 9491 ^ Caixa., de Aposentadoria
e Pensões dos Perroviários da Eeoooldina..

Art. 22 - A presente doação destina-se à construção
um nredio "Dronrio •caz-a o aluditíí

de

Io Ginásio, a
ser iniciada dentro de um (l) ano, a contar da
data da assinatura da escritura resnectiva.

§ único - não sendo observado o praso pz-evisto no pres^
te artigo, a área em doação i'evertei'á ao domí
nio da municipalidade, independente de qual
quer notificação ou indeniza,çao.

Art. 3® *■ O Ginásio "Pedro Palácios" nao poderá transi -
gir, sob qualquer forma com o objeto doado ,
sem aquiescência da municipalidade.

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na^datí?. de sua ̂ publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIPIC ATIVA .

Através das leis^17, de junho de 1.948, e 46,
de julho de^l.949, cujas cópias, para ilustração e- com -
provação, são anexeidas à presente justificativa, a muni
cipalidade já doou, à Caixa de Aposentadoria e Pensões
■dos Perroviários da leopoldina, uma área de terrenos com
28.000 m2, no local destinado ao antigo Estádio Munici -
pai, onde a Prefeitura'já construiu o ^Gruijo Escolar "Ana
cleto Ramos" e onde ainda existe uma área disponível,que
Q a ora doada ao Ginásio "Pedro Palácios"', entidade em
funcionamento e que ministra o ensino gratuitamente, em
bora não disponha de prédio }?-óprio. Considerando que
com a T)resente doação mais um edifício escolar vai ser
construido na cidade, nada mais Justo que se aprove o
presente projeto.

Sala das Sessões, em 25 de agosto de I.960.

Clovis de Barros - Vereador do P.T.B.



G'Ó P I A

LEI RO 17

%

A câmara Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim decreta e eu

sanciono a presente lei:

Art. 1£ - Pica o Prefeito do Municipio de Gaclioeiro de Ita

pemirim autorizado a fazer doação, gratuitamente, ã Caixa de Apo—-

sentadoria e Pensões dos Perroviários da Leopoldina Railway, sedia

da à rua Paulo Perandes, 28, na Capital Pederal e à Pundação da Ca
sa Popular, de 50 (cinqüenta) e 5^ (cinqüenta e quatro) lotes res

pectivamente, de terrenos de propriedade do Municipio, situados no

Bairro Aquidabã - local destinado à construção do Estádio Municipal

nesta cidade, conforme planta que será levantada para construção,a
ser iniciada dentro de um ano a contar da data da assinatura da es

critura pública respectiva.

§ único - Não sendo iniciadas as construções dentro do pra

zo estabelecido neste artigo, os terrenos ora doados reverterão ao

domínio da Municipalidade.

Art. 2£ As Instituições referidas no art. 1£ não podárão

cobrar das pessoas - a quem transferirem as casas, - nenhuma contri

buição rela;^iva ao terreno, inclusive o preço deste.

Art. 5- - Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir, no

prazo máximo de 18 (dezoito) meses, o campo do Centenário ou, não

sendo este possível, qualquer outro ,local, onde será edifiçado o
futuro Estádio Municipal.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica—

ção, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de junho de 1948.

a) Dr. Dulcino Monteiro de Castro

PREPEITO MUNICIPAL



CÓPIA 'h

LEI NO 45

A Gsonara Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim decreta e eu

sanciono a presente lei:

Art. 1^ -Pica. o Prefeito Municipal de Gaclioeiro de Itapemi

rim, autorizado a fazer a doação à Caixa de Aposentadorias e Pen

soes dos Perroviários da Leopoldiiia Eaylway, sediada ã rua Paulo -
Pernandes, 28, na Capital Pederal, de cinqüenta e quatro (54)lotes

de terrenos de propriedade do municipio, situados no "baiÈro Aquida

"bi, nesta cidade, conforme planta que será levantada para constru
ção, a ser iniciada e terminada dentro do prazo de 4 (quatro) anos

a contar da assinatura da escrmtura pÚLlica respectiva, que será -
lavrada dentro de seis (6) meses.

§ único - Não sendo, pelo menos, iniciadas as obras das -
Ip-^onttmições, dentro do prazo de 1 (um) ano, os terrenos, ora doa—
dos, reverterão ao dominio da municipalidade, independentemente de

qualquer notificação ou indenização.

■ Art. 22 - A instituição referida no art. 12 não poderá co

"brarâss das pessoas a quem transferirem as casas nenliuma contribui

ção relativa ao terreno, inclusive preço deste.

Art. 3- - A Caixa referida não poderá transigir sob qual—

quer forma com o objeto doado, sem aquiescência'da municipalidade.

Art. 42 - Esta Lei entra,em vigot na data de sua publica—

ção, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de Julho de 1949.

a( Dr. Dulcino Monteiro de Castro

PEEPEITO MJNICIPAL

-O o ̂
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ANEXOS

era cunpi-iraento do " artigo 63 do

Regiraento Interno, de que nesta data fo
renj distribuídas co'pia3 do presente pro
Jeto aos senhores vei^eadores.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CâMARA ^UNiCSPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMSRIM

OOMISSSO DE Goastituição, Jastiga e Redação

PROJETO DE LEI MQ 4VS0

PARECER

Sobre aspecto de oonstitucionalidade nada temos

'^^Ü^tra o projeto em apreço® Trata-se de um projeto com carac-
tt-jr autorizatiro, pois é da competência do Executivo doar areas

de terras, que julge nSo vénhaK^re judie ar interesses da coletivi-
vidade, muito contrái'iO| doar pai"a fins importantes e nobress

Ajuda^ à educação deve figurar no plano de govêrnò,

quer municipal, federal ou estadual. No caso presente, acliamos

que maior responsabilidade vai caber ao Prefeito, estudando este

pedido , Julgamos necessário oportuno gzsáx propdr ao plená

rio, por mádida de prudência e cautela, que se solicite daquela

entidade aatuàscax educacional copia dos seus estatutos e outros

documentos que comprovem o seu funciona^^r^ular,
Com a ressalva acima, damos parecer favorável à

mat éri a.

Sala das Comissües, 5 de Novembro de 1950.

Hélio Carlos ManhSes - P.S.P,

/  (Relator)
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ANEXOS1

Gaciioeiro de Itapeairinis 30 de navembro de 1960

Se nb-or Pi'eí ei to,

Apraa-noe passar às mãos àe Y»Excluí,

pai'a 08 devidos fins de sanção, o incluso projeto de

lei n2 43/60, aprovado por âsfe Legislativo»

oaudaoões

(ÍX^çJl
Abel Oa.nt*ima«

Presidente

Exmo. Sr»

PltllLITO MüSilGIPÁ:

iíGsta
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CÓPIA 0/
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LEI NO 628

A Gamara Municipal de Caclioeiro de Itapemirim, decreta

e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1^ - Fica reconhecido como de utilidade puhlica o

"Ginásio Pedro Palácios", desta cidade,
Art. 2^ - j^evogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de janeiro de 1959.

a) Antonio Ferreira Penedo Sobrinho
■PREFEITO MUNICIPAL
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O Bacharel em Direito CARLOS

QOMES, Oficial Substituto do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, por nomeação, na forma

da lei, etc,

CEKTIF1C4, 8 pedido verbal da parte

interessada, que revendo os livros destinados a fíe

gistro de Sociedades Civis, existentes em seu po \

der e cartório, dentre eles, no de número um(l), as

folhas cento e quarenta e tres e verso(143 ev.)i

consta haver sido feito, em data de hoje, o registro

sob número cento e cincoenta e um(151) de ordem, dos

Estatutos e demais documentos do GINÁSIO " PEDRO PA

LÁGIOSl' com sede nesta Cidade de Cachoeiro de Itape

mirim, Estado do Espirito Santo. Certifica mais que

em virtude do aludido registro o mencionado Ginásio

"PEDRO PALAGIOS',' adquiriu Personalidade Jurídica.x.

Obs: Isenta de selos-fins Previdência,

O referido é.verdade e dá fé.x.x.x.x.x.x

Cachoeiro de Itapemirim,13 de janeiro de 1959.x,x.x

- CARLOS GOMES -

es



PROJETO DE íjEI if?? 43/60

Are. 12 - Eica o Poder Exeoutiro, autorizado a fazer doação

gratuita ao Ginásio "Pedro Palácios", sociedade

civil, oom séáe nesta cidade, de uma área de ter

raa icodindo trds mil, quatrocentos e quai'enta e

quatro ( 3 444) metros quadrados, situada no Bair

ro Aquidabâ, local destinado ao antigo Estádio /

Municipal, onde idênticas doações %-k foram cone©

didas, pelas leis 17 de 1 948 e 46 de 1 949, á

C-aixa de Aposentadoria e Pensões dos Eerroviári-

os da Iiõopoldina.

Art. 22 - A presente doação destiasárse à construção de um

prédio prdprio pai'a o aludido Ginásio, a ser ini

ciada dentro de um (l) ano, a contar da data da

asBinatuiia da escritur-a respectiva»

§ único - líão sendo otoseivado o prazo prévisto. no presente

artigo, a área em doação reverterá ao domínio da

municipalidade, independente de qualquer notifi

cação ou indenização, -

Art. 32-0 Ginásio "Pedro Palácios" não poderá transigir,

sob qualquer forma, com o objeto doada, sem a-

quiescência da municipalidade.

Art. 4^ - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Cessões, 24 de novembro de ]960,

(gsatX Ck/\
Abel SanfAna
Presidente
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